
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÁO PAULO
GABINETE DO PREFEITO

CAPITTILO TV

ÀrL 4" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolesceme reunir-se.á ordinariamerte a cada i5 (qlin-sy dias, conforme calendário
estúelecido todos os anos g er<traordiruriaÍneítg sempre que aecessário.

§ l" - As íl,râ§, o local e a hora de rcalização des 5g55§ss ss-
dinárias do conselho serão publicados no Diário oEcial do Muaicipio, até o dia 3 i
de janeiro de cada a.no, e as enu-aordinárias, com 72 (seteota e +'as) horas de ante-
cedência

§ 2" - Serão, ram§sq publicados no Diário Oficiat do Muni-
cipio, a pauta de cada sessão, com 72 (setenta e d.as) horas de antecaieoci4 e o re-
sumo da ata de cada sessão, após sua aprovação.

ArL Í - As sessões ortraordinárias reaiizar-se-ão por corvo-
:ai:ã: ,.:;: iI:'s':rria ;,; prr s.-rüoraçãr iq -.r i:í:rt ri . .l | (.--t ,:er.!:o) .ius rac.,rLior
do Conselho, cabeado-lhes deiiberar üÍo-someote sobre os íssuntos çe motivaram
a convocação.

ArL 6' - Cada sessão deverá ser iriciada pela discussâo e vo-
--r-:rFi!-t-.:! :aÉa da atâ la sessio anterior,, a-quai- após aprov:da, serís.Ê;_i*,-.+e!:,:. ccnpo-

negtes da mesa
ArL 7" - A Mesa Diretora das Sessões será composta pelo

Presideme e pelo 1' (primeto) secraário, sendo este arx iado por,m membró, ti-
tr:iar ou zuplente, escolhido no ato.

. ArL S - Os suplentes de Conselhciros devef,ão acomp2nhâr
todas as sessões do conselho, de suas comissões permanentes ou de sans órupos
de Tmbalho.

ArL 9p - A ausência injustificada do ConselheLo a 3 (três)
reuniões ordilárias consecutivas ou a 5 (cinco) aiternadas, ordinárias ey'ou extraordi-
nárias implicará a perda do mandato, o mesrDo ocorrendo na hipótese de condena-
ção, nos termos do disposto no artigo 18 da Lei no 11.123, de 22 de novembro de
199i.

Parágrafo único - A jusificativa deverá ser apresestada por
escrito, aré 24 (vinte quatro) horas após a realização da sessão.

Ar:t- l0 - A ausência do Conselheiro, seqüenciaimeme, a 2
(drras) ou mei5 5ss§5e\ quaodo previst4 deverá ser comunicada por ele à Diretoria

SGM-O?3 OGM

I í )^( r'fi\ [^)

DO FUNCIONA.}ÍENTO

\e
06



I


